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‘Ponto Rural’: Prefeitura orienta 
e oferece serviços a produtores

A Prefeitura de Pinda-
monhangaba inaugurou, na 
quarta-feira (29), a primei-
ra unidade do “Ponto Rural” 
do município, que funciona 
no Ribeirão Grande (Estra-
da Jesus Antônio de Miranda 
17.000).

O programa oferece servi-
ços para o desenvolvimento 
rural e certifi cação de sua pro-
priedade junto ao Incra (Insti-
tuto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária), além de 
atuar como um facilitador em 
diversas ações para o produ-
tor rural.

PÁG. 6

Descerramento da fi ta inaugural da primeira unidade do Ponto Rural de Pindamonhangaba no bairro do Ribeirão GrandePÁG. 2

Euller Rabelo coloca 
Pinda no pódio da 
‘L’Étape Brasil by 
Tour de France 2021’

Ações da Prefeitura reduzem 
acidentes de trânsito em 
pontos críticos de Pinda

De acordo como o Infosiga, alguns pontos críti cos prati camente zeraram o registro de acidentes

As interferências realizadas 
pela Prefeitura de Pindamo-
nhangaba em pontos críticos 
– que ocasionavam, constan-
temente, acidentes de trânsito 
– estão surtindo efeitos e redu-

zindo as ocorrências, segundo 
o Sistema Infosiga, um banco 
de dados com informações de 
acidentes de trânsito divulgado 
pelo Governo do Estado.

Segundo os dados divulgados 

na última terça-feira (28), que 
apuraram o comportamento do 
tráfego no ultimo mês de agosto, 
alguns pontos críticos zeraram o 
registro de acidente de trânsito.

PÁG. 3

Ginásti ca Rítmica: Pinda 
é campeã do ‘Torneio 
Regional Sudeste’

Entre os dias 22 e 26 
de setembro, Pindamo-
nhangaba sediou o “Tor-
neio Regional Sudeste de 
Ginásti ca Rítmica”, sendo 
campeã geral da compe-
ti ção. 

As disputas acontece-

ram no ginásio ‘Raquel-
zão’, no Centro Esporti vo 
“João do Pulo” e envolveu 
30 equipes de ginastas – 
valendo vagas para a fase 
nacional do torneio, que 
acontecerá em Porto Ale-
gre, no Rio Grande do Sul.

Divulgação

João Pedro Melo

Divulgação

PÁG. 3

Fundo Social abre inscrições para cursos presenciais
O Fundo Social de Solidariedade abre inscrições para cursos presenciais, com diploma e materiais inclusos. As inscrições devem ser realizadas diretamente no 

local com o instrutor responsável, no dia 1o de outubro. Para poder participar é necessário que o aluno tenha 18 anos completos. 
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Editorial

A indicação dessa semana 
é o filme “Click”

“Um arquiteto casado e com 
fi lhos está cada vez mais frus-
trado por passar a maior parte 
de seu tempo trabalhando. Um 
dia, ele encontra um inventor 
excêntrico que lhe dá um con-
trole remoto universal, com ca-
pacidade de acelerar o tempo. 
No início, ele usa o aparelho 
para acelerar qualquer momen-
to tedioso, mas se dá conta de 
que está acelerando o tempo 
demais e deixando de viver pre-
ciosos momentos em família. 
Desesperado, ele procura o in-
ventor para ajudá-lo a reverter 
o que fez”. 

“Eu indico esse fi lme porque 
gosto muito dele, é um fi lme de 
comédia, mas ao mesmo tempo é 
um fi lme emocionante, ele nos en-
sina que devemos aproveitar cada 
momento de nossa vida, devemos 
aproveitar a presença das pessoas 

que amamos e temos por perto, 
ele nos ensina o valor da vida e do 
tempo. Nos mostra que devemos 
aproveitar ao Maximo para que 
não venhamos nos arrepender 
pelo tempo perdido”.

                              
Mariana Silva

Internet

Euller Rabelo coloca Pinda 
no pódio da “L’Étape Brasil 
by Tour de France 2021”

A equipe de ciclismo de Pin-
damonhangaba (UniFunvic/Se-
melp/Gelog) marcou presença 
no pódio da “7ª edição da L’Éta-
pe Brasil by Tour de France 
2021” – prova que reuniu cerca 
de 3 mil competidores no últi-
mo domingo (26), em Campos 
do Jordão.

O destaque ficou por conta 
de Euller Rabelo. Ele cruzou a 
linha de chegada com o tempo 
de 2h35min45s e garantiu o ter-
ceiro lugar no pódio geral dos 

96 quilômetros. Pipo Garnero 
(avulso) foi o primeiro e Alan 
Maniezzo (Taubaté), o terceiro. 
Esse é mais um bom resultado 
do jovem ciclista da UniFunvic, 
que no dia 19 de setembro, ha-
via também conquistado o 3º 
lugar no Gran Cup Brasil de Ci-
clismo em Ubatuba.

O próximo compromisso da 
equipe de Pindamonhangaba 
será no GP Taubaté de Ciclis-
mo. A prova será realizada no 
domingo, dia 3 de outubro, em 

um percurso nas imediações do 
mirante da cidade, entre as ave-
nidas José Renato Cursino de 
Moura e José Benedito Miguel 
de Paula.

Patrocinadores: Prefeitura 
de Pindamonhangaba, Semelp 
(Secretaria Municipal de Espor-
te e Lazer de Pindamonhanga-
ba); UniFunvic – Centro Univer-
sitário, Geloig, Bicicletas Orbea, 
Penks Vestuário e FastCycle

Apoios: Géis Going, Logos 
Design, PortalR3 e Bike76.com.

Divulgação/Ciclismo Pindamonhangaba

Valorizando o produtor rural 

Um espaço para o produtor receber 
orientações; e receber atendimento e 

serviços para o desenvolvimento rural são 
algumas das finalidades do “Ponto Rural”, 
implantado nessa quarta-feira, 29, no Ribeirão 
Grande, em Pindamonhangaba. 

A proposta é que o local funcione como um 
‘braço’ da prefeitura, estando mais próximo aos 
proprietários rurais. 

Com a junção de várias secretarias, o serviço 
integrado dará suporte aos produtores rurais 
com certificações; orientação sobre licenciamento 
e regularização ambiental; divulgação de 
programas ambientais municipais previstos; 
divulgação de capacitações em parceria com o 
Sebrae e os serviços do Banco do Povo, além da 
realização de ‘Feira do Produtor’ e de ações de 
incentivo turístico rural.  

O espaço também receberá atividades de 
incentivo ao aumento da arborização da região 
do Ribeirão Grande, com participação do 
‘Programa Municipal de Doação de Mudas do 
Viveiro Municipal’, por exemplo. 

Além de todos os serviços oferecidos pelas 
secretarias envolvidas, haverá oficinas de 
reaproveitamento de alimentos; receitas com 
pancs (Plantas Comestíveis Não Convencionais); 
plantas medicinais, material de limpeza 
biodegradável e repelente, entre outros, 
realizadas pela secretaria Municipal de 
Educação.  

Que este seja mais um passo em favor dos 
produtores rurais, fortalecendo a agricultura 
familiar, contribuindo para o escoamento da 
produção rural, fomentando a economia e 
valorizando as famílias que vivem no campo. 

A Secretaria de Administra-
ção da Prefeitura, por meio do 
Departamento de Atenção ao 
Servidor Público, realiza nesta 
quinta-feira (30) e sexta-feira 
(1º) capacitação e desenvolvi-
mento para modernização ad-
ministrativa voltada aos servi-
dores públicos municipais.

O treinamento tem o objeti-
vo de proporcionar uma análi-
se dos tempos atuais e ofertar 
ferramentas para aplicação na 
busca e manutenção da saúde 
emocional saudável.

“Antevendo o momento sen-
sível e de crise principalmente 

emocional, a Administração an-
teviu a necessidade de dispor do 
acolhimento e treinamento aos 
servidores desde maio de 2020”, 
afirmou o secretário de Admi-
nistração, Marcelo Martuscelli.  

“Em tempos de pandemia, 
onde emergiu a importância no-
tória do serviço público alinha-
do e coeso à disposição da po-
pulação, e mais, sem o servidor 
público municipal tudo isto não 
seria possível, o departamento 
de Atenção ao Servidor, preocu-
pado com a saúde emocional de 
seus colaboradores, proporcio-
na o treinamento com intuito de 

auxiliar no equilíbrio da saúde 
emocional”, declarou o diretor 
da pasta, Rafael Lamana.

O treinamento contará com 
220 vagas por período nos dias 
30 e 1º (das 9 às 11 horas; 13 às 15 
horas; 15h30 às 17h30) totalizan-
do 1.320 servidores treinados.

As inscrições devem ser feitas 
pelo link disponibilizados atra-
vés da Circular nº. 38421/2021 
enviados a todas a secretarias. 
O treinamento tem caráter obri-
gatório àqueles indicados pela 
chefia imediata e aos que traba-
lham diretamente com o públi-
co externo e interno.

Prefeitura promove curso de 
capacitação a 1.320 servidores

Divulgação

Prova reuniu cerca de 3 mil competi dores no últi mo domingo (26), em Campos do Jordão
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Ações da Prefeitura reduzem acidentes de 
trânsito em pontos críticos de Pindamonhangaba
As interferências realiza-

das pela Prefeitura de Pin-
damonhangaba em pontos 
críticos – que ocasionavam, 
constantemente, acidentes 
de trânsito – estão surtindo 
efeitos e reduzindo as ocor-
rências, segundo o Sistema 
Infosiga, um banco de dados 
com informações de aciden-
tes de trânsito divulgado 
pelo Governo do Estado.

Segundo os dados divul-
gados na última terça-feira 
(28), que apuraram o com-
portamento do tráfego no 
ultimo mês de agosto, alguns 
pontos críticos do trânsito de 
Pindamonhangaba, como a 
rotatória do Tenda, rotatória 
João do Pulo e rotatória do 
Distrito Industrial pratica-
mente zeraram o registro de 
acidente de trânsito.

Os locais que registraram 
mais acidentes no municí-
pio, durante o último mês de 
agosto, foram a Rua São José 
(bairro Campo Alegre) com 
seis acidentes, avenida Nos-
sa Senhora do Bom Sucesso 
(proximidade do Largo São 
Benedito) com 4 ocorrências, 
e a avenida Manoel César Ri-
beiro (trecho do bairro Cida-
de Nova e Santa Cecília) com 
4 ocorrências.

De janeiro a agosto deste 
ano, Pindamonhangaba regis-
trou 458 acidentes em toda sua 
extensão territorial contra 472 
ocorrências apresentadas no 
mesmo período do ano passa-
do. Segundo o Sistema Info-
siga em agosto deste ano Pin-
damonhangaba não registrou 

nenhum acidente com vítima 
fatal. 

“Recentemente finalizamos 
a construção de canteiros físi-
cos em pontos de grande movi-
mentação no bairro do Arare-
tama e Cidade Nova e com uma 
sinalização de trânsito ainda 
mais eficiente estamos conse-

guindo reduzir esses índices 
de acidentes. Continuamos tra-
balhando constantemente na 
identificação dos pontos crí-
ticos para realizar ações para 
reduzir os acidentes”, afirmou 
o secretário adjunto de Segu-
rança, José Vidal França.

A Prefeitura de Pindamo-

nhangaba vem intensificando 
ações como revitalização da 
sinalização horizontal de trân-
sito, instalação de semáforos, 
colocação de placas indicativas 
e implantação de redutores de 
velocidade com o objetivo de 
tornar o trânsito mais huma-
nizado.

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba, por meio da Secretaria de Fi-
nanças e Orçamento, parti cipou da 
audiência pública de metas fi scais 
do segundo quadrimestre de 2021 
dia 28 de setembro na Câmara de 
Vereadores.

Na audiência, o secretário de 
Finanças e Orçamento, Claudio 
Marcelo Godoy Fonseca, detalhou 
aos vereadores os números sobre 
o balanço orçamentário, demons-
trati vo dos resultados primário e 
nominal, de restos a pagar, de dis-
ponibilidades orçamentárias, além 
de aplicação de recursos na saúde, 
educação e relatório de gestão fi s-
cal.

A demonstração e avaliação 
do cumprimento das metas fi scais 
atende o § 4º do arti go 9º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e deve ser 
feita até o fi nal dos meses de maio, 
setembro e fevereiro.

De acordo com números 
apresentados, as receitas até 
o segundo quadrimestre apre-
sentaram uma realização de R$ 
434.892.404,53 do orçamento 
total de R$ 531.380.000,00. As 
despesas empenhadas no período 
somaram R$ 415.737.681,59 do 
orçamento anual atualizado e as 
liquidadas de R$ 328.283.011,40. 
Com relação às despesas liquida-
das ocorreu um superávit de R$ 
106.609.393,13.

O Resultado Primário no 2º 
quadrimestre apresentou supe-
rávit de R$ 103.312.524,13 com 
relação às despesas liquidadas.

O secretário explicou que “a 
meta de resultado nominal fi xada 
na Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias para o exercício 2021 foi de 
R$ 45.187.254,34, o que indica 
que o município poderia ati ngir 
até esse patamar na evolução da 
dívida consolidada. E neste segun-
do quadrimestre fi cou evidente a 
disponibilidade fi nanceira superior 
para cobertura da dívida consoli-
dada no valor apresentado acima”, 
destacou Claudio Marcelo Godoy 
Fonseca.

Ele detalhou que “foram pagos 
R$ 42.398.747,80 até segundo 
quadrimestre, correspondentes 
aos valores inscritos até exercício 
de 2020 dos restos a pagar proces-
sados e não processados. A dispo-
nibilidade fi nanceira do período foi 
de R$ 184.189.521,61”.

O secretário também apresen-
tou números de recursos aplicados 
na educação e na saúde, respecti -
vamente, R$ 94.254.381,51 e R$ 
72.398.721,90.

Sobre o relatório de gestão fi s-
cal, as despesas com pessoal atua-
lizadas no período totalizaram R$ 
238.181.563,49 representando 
38,88% da Receita Corrente Lí-
quida. Já as operações de crédito 
representaram 0,5755% do limite 
legal permiti do, atualizado até o 2º 
quadrimestre.

Fonseca ressaltou que a Prefei-
tura está à disposição da Câmara 
e demais órgãos fi scalizadores 
para quaisquer esclarecimentos 
sobre as metas fi scais.

Prefeitura apresenta demonstrativo de 
metas fi scais do segundo quadrimestre

O Fundo Social de Solida-
riedade abre inscrições para 
cursos presenciais, com diplo-
ma e materiais inclusos. As 
inscrições devem ser realiza-
das diretamente no local com 
o instrutor responsável, no 
dia 01 de outubro. Para poder 
participar é necessário que o 
aluno tenha 18 anos comple-
tos. Os cursos disponíveis são: 

Cursos com inscrição di-
retamente no local com o 
instrutor: Barbeiro: Cidade 
Jardim e Vila Rica (Centro 
Comunitário), Confeitaria: 
Bairro das Campinas (salão 
da igreja católica), Culinária: 
Alto Cardoso (Ambac), Deco-
ração de Balões: Vila São Pau-
lo e Andrade (Centro Comuni-
tário), Fotografia: Andrade e 
Morumbi (Centro Comunitá-
rio), Manicure e Designer de 

unhas: Bosque e Maricá (Cen-
tro Comunitário), Manicure: 
Castolira e Morumbi (Centro 
Comunitário), Maquiagem: 
Araretama e Bosque (Centro 
Comunitário) e Panificação: 
Goiabal (Centro Comunitá-
rio). 

Cursos com inscrição na 
sede do Fundo Social de Soli-
dariedade: Elétrica - Local das 
aulas: Polo Fundo Social no 
PAT; Eletroeletrônica - Local 
das aulas: Polo Fundo Social 
no PAT; Mantenedor de Mi-
crocomputadores - Local das 
aulas: Polo Fundo Social no 
PAT; Marcenaria - Local das 
aulas: Parque da Cidade.

Oficinas fixas com inscri-
ção nos Centros Comunitá-
rios (Aulas até o final do ano): 
Ballet: Bairro das Campinas 
(CCI), Cidade Jardim, Vila São 

Paulo, Feital, Maricá, Santa 
Cecília, Cidade Jardim, Arare-
tama e Beta.

Dança Rítmos: Cidade Jar-
dim, Ipê 1, Araretama, Mom-
baça, Cidade Nova e Santa 
Cecília.

Dança Sênior: Vila dos 
Afetos, Alto Cardoso, Ouro 
Verde e Feital.

Dança Soul: Mombaça, 
Vila São Paulo, Maricá, Cida-
de Nova, Feital e Santa Cecília.

Pilates: Cidade Jardim, 
João do Pulo, Araretama, Vila 
Rica, Campos Maia, Santa 
Cecília, Vila Prado, Vila São 
Paulo, Bosque, Cidade Nova, 
Delta, Parque das Palmeiras, 
Maricá, Feital, Vila dos Afe-
tos, Andrade, Bonsucesso, Pa-
sin, Vila Suíça, Bela Vista, Pai 
João, Zito, Estação Cidadania 
e Ribeirão Grande.

Fundo Social abre inscrições 
para cursos presenciais

Divulgação

João Pedro Melo

O secretário Claudio Marcelo 
Godoy Fonseca apresenta dados 
aos vereadores

Robson Monteiro/CVP

Construção de canteiros fí sicos em pontos de grande 
movimentação e sinalizações de trânsito ainda mais efi cientes 
ajudam a reduzir índices de acidentes

Elétrica; Eletroeletrônica e Mantenedor de Microcomputadores estão entre os cursos oferecidos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom 
Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

CARTA CONVITE Nº 002/2021 (PMP 8524/2021)
Para “contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos, 
profissionais e especializados, para atualização do projeto básico, do edital e de 
todos os seus anexos, integrantes da Concorrência Pública nº 03/2019 e Processo 
Administrativo nº 21472/2019, desenvolvido no ano de 2018, para o sistema de 
transporte coletivo de passageiros, no Município de Pindamonhangaba, bem como, 
ao atendimento a determinação judicial do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, nos termos do Acordão – Registro 2020.0000084582, e a compatibilização 
exigida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, para a adequação e 
ratificação, nos termos exigidos na decisão judicial”, com recebimento dos envelopes 
até dia 07/10/2021, às 14h e início da sessão às 14h30.  

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e 
também https://www.bbmnetlicitacoes.com.br para pregões eletrônicos). Maiores 
informações no endereço acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.  

*** HOMOLOGAÇÃO ***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 140/2021 (PMP 7222/2021) 
A autoridade superior, com base na análise técnica da amostra efetuada pelo Setor 
de Almoxarifado, homologou, em 28/09/2021, a adjudicação do pregoeiro na licitação 
supra, que cuida de “aquisição de papel sulfite A4”, em favor a empresa Karisma 
Limeira Magazine Ltda, o item 01, no valor unitário de R$ 15,45. 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2021 (PMP 6009/2021) 
A autoridade superior, com base na análise técnica dos documentos técnicos pela 
equipe do Setor de Alimentação Escolar, homologou, em 28/09/2021, e adjudicou 
parcialmente a licitação supra, que cuida de “aquisição de hortifruti para o preparo da 
alimentação escolar”, em favor das empresas, os itens (item-vl unit em R$): Cauana 
Comércio de Produtos Alimentícios Ltda ME: 01-4,84; 02-2,81; 03-3,40; 04-5,70; 
06-2,53; 07-2,35; 08-2,38; 09-2,88; 10-11,15; 11-2,40; 12-5,94; 13-5,23; 14-6,10; 15-
3,75; 16-3,28; 17-2,96; 18-5,93; 19-3,76; 20-14,00; 21-6,40; 22-6,40; 23-4,75; 24-
5,54; 25-3,79; 26-4,95; 27-7,82; 28-3,45; 29-4,35; 30-5,44; 35-8,10; 36-1,95; 37-4,40; 
38-23,76; CCM Comercial Creme Marfim: 321-4,22; 33-4,35; 34-4,14. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ExTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

Protocolo Digital nº 43.679/2021 – SMA
Doador: Academia PME Educação e 
Consultoria em Negócios LTDA. Donatário: MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA. 
Objeto: Licenças da plataforma da Digital Innovation One, no valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais). Data da assinatura: 17/08/2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.018, DE 20 DE JULHO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.  

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 6.391, de 18 de dezembro de 2020, conforme inc. I do art. 6º, 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), na Secretaria Municipal de Saúde, no Departamento 
de Atenção Especial, conforme Resolução SS 95, de 23 de junho de 2021, que estabelece a 
transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para Fundos Municipais de 
Saúde, em consonância ao programa 0930 – atendimento Integral e Descentralizado no SUS/
SP, decorrentes de Demandas Parlamentares, para o financiamento de ações e serviços para 
assistência integral à saúde da comunidade e dá providencias decorrentes.  A classificação 
orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.30 Departamento de Atenção Especial
2057 Manutenção da Atenção Especializada
10.302.0014.02  3.3.90.39– Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (1356)     R$    200.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse do Fundo 
Estadual de Saúde.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 20 de julho de 2021.

Dr. Isael Domingues                               
Prefeito Municipal  
                               

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 20 de julho de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 6.019 DE 20 DE JULHO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 6.391, de 18 de dezembro de 2020, conforme inc. I do art. 6º, 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 2.010.000,00 (dois milhões e dez mil reais), na Secretaria Municipal de Saúde, 
no Departamento de Atenção Básica à Saúde, no Departamento de Atenção Especial e no 
Departamento de Urgência e Emergência, conforme Resolução SS nº 94, de 17 de junho de 2021, 
que estabelece a transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para Fundos 
Municipais de Saúde, em consonância ao programa 0930 – Atendimento Integral e Descentralizado 
no SUS /SP, decorrentes de Demandas Parlamentares, para o financiamento de ações e serviços 
para assistência integral à saúde da comunidade e dá providencias decorrentes.  A classificação 
orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.20 Departamento de Atenção Básica à Saúde
2059 Manutenção da Atenção Básica
10.301.0014.02  3.3.90.30– Material de Consumo (1352)                                   R$   400.000,00

10.30 Departamento de Atenção Especial
2057 Manutenção da Atenção Especializada
10.302.0014.02  3.3.90.30– Material de Consumo (1358)                                  R$    600.000,00
10.302.0014.02  3.3.90.39– Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (1356)       R$      50.000,00

10.70 Departamento de Urgência e Emergência
2057 Manutenção da Atenção Especializada
10.302.0014.02  3.3.50.39– Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (1357)      R$    960.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse do Fundo 
Estadual de Saúde.
 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 20 de julho de 2021.

Dr. Isael Domingues                                     Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
  Prefeito Municipal                                      Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 20 de julho de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.020, DE 20 DE JULHO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.  

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 6.391, de 18 de dezembro de 2020, conforme inc. I do art. 6º, 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 71.808,00 (setenta e um mil, oitocentos e oito reais), na Secretaria Municipal de 
Saúde, no Departamento de Atenção Especial, conforme Portaria GM/MS nº. 1407, de 28 de junho 
de 2021, que libera, em caráter excepcional, a transferência de recurso financeiro para custeio de 
leitos de Suporte Ventilatório Pulmonar para atendimento exclusivo dos pacientes da COVID-19 dos 
estados e municípios. A classificação orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.30 Departamento de Atenção Especial
2057 Manutenção de Atenção Especializada
10.302.0014.05  3.3.90.30– Material de Consumo (1349)                                   R$    71.808,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse do Fundo 
Nacional de Saúde.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 20 de julho de 2021.

Dr. Isael Domingues                               
Prefeito Municipal  
                               

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 20 de julho de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.021 DE 20 DE JULHO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.  

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 6.391, de 18 de dezembro de 2020, conforme inc. I do art. 6º, 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 576.000,00 (quinhentos e setenta e seis mil reais), na Secretaria Municipal de Saúde, 
no Departamento de Atenção Especial, conforme Portaria GM/MS nº. 1453, de 29 de junho de 
2021, que libera, em caráter excepcional, a transferência de recurso financeiro para custeio de 
leitos das Unidades de Terapia Intensiva - UTI Tipo II Adulto e Pediátrico dos Estados e Municípios, 
para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19. A classificação orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.30 Departamento de Atenção Especial
2057 Manutenção de Atenção Especializada
10.302.0014.05  3.3.50.39– Outros Serv. Terceiros de Pessoa Jurídica (1258)  R$   576.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse do Fundo 
Nacional de Saúde.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 20 de julho de 2021.

Dr. Isael Domingues                               
Prefeito Municipal  
                               

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 20 de julho de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.025, DE 30 DE JULHO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos da Lei nº. 6.391, de 18 de dezembro de 2020, conforme inc. I do art. 6º,
DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 756.680,00 (setecentos e cinquenta e seis mil, seiscentos e oitenta reais) na 
Secretaria Municipal de Saúde, em função do superávit financeiro apurado em 2020 e adequação 
de ações neste exercício. A classificação orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.20 Departamento de Atenção Básica à Saúde
1012 Investimento e Modernização da Atenção Básica
10.301.0014.95  4.4.90.52– Equipamentos e Material Permanente (1281) R$          50.000,00
2059 Manutenção da Atenção Básica
10.301.0014.95  3.3.90.30– Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1360)     R$        325.000,00
10.301.0014.95  3.3.90.39– Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1287)     R$        200.000,00 

10.30 Departamento de Atenção Especial
2057 Manutenção da Atenção Especializada
10.302.0014.92  3.3.90.39– Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1271)  R$          67.680,00

10.70 Departamento de Urgência e Emergência
2057 Manutenção da Atenção Especializada
10.302.0014.91  3.3.50.39– Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1347)     R$        114.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o superávit 
financeiro apurado nas contas a saber:

I PMP Emenda Parlamentar 
Estadual Cezinha

001 0574-6 63711-4 R$    67.680,00

II SP 353800 – FMS Custeio SUS 001 0574-6 64112-X R$  575.000,00

III Conta Movimento 104 0330-1 006.100014-8 R$  114.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 30 de julho de 2021.

Dr. Isael Domingues                                     
Prefeito Municipal     

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 30 de julho de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 
 

Tabela I – Acréscimo  

01.04.40 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E MOBILIDADE 
01.04.40 | 26.782.0009.2031 | 91 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
1361  3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

 

01.05.50 DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO 
01.05.50 | 04.126.0004.2007 | 91 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
1366  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 95 | 301.0000 | 3.3.90.30.00 
1360  3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2110 | 02 | 312.0000 | 3.3.90.39.00 
1355  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 02 | 302.0001 | 3.3.90.39.00 
1356  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 02 | 312.0000 | 3.3.90.30.00 
1358  3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

 

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 02 | 312.0000 | 3.3.50.39.00 
1357  3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00 

 

01.13.20 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
01.13.20 | 04.121.0017.2094 | 91 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
1359  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 

01.16.30 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
01.16.30 | 18.541.0005.2016 | 91 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 
1364  3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1,00 

 

01.16.30 | 18.541.0005.2016 | 91 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
1365  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 
 

Tabela II - Anulação 

01.04.40 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E MOBILIDADE 
01.04.40 | 26.782.0009.2031 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
684   3.3.90.30.00 Material de Consumo 

  10,00 
 
 
 
 

-1,00 
 

01.05.50 DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO 

Total Geral 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 
 

 

01.05.50 | 04.126.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
145   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

 

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.30.00 
372   3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00 

 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.30.00 
386   3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00 

 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 
390   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

 

01.10.30 | 10.302.0014.2110 | 01 | 312.0000 | 3.3.90.39.00 
1203  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

 

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.50.39.00 
813   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -1,00 

 

01.13.20 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
01.13.20 | 04.121.0017.2094 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
506   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

 

01.16.30 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
01.16.30 | 18.541.0005.2016 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 
731   3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -1,00 

 

01.16.30 | 18.541.0005.2016 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
732   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

 
  -10,00 Total Geral 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.009, DE 06 DE JULHO DE 2021.
Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do artigo 7º da Lei nº 6391, de 18 de dezembro de 2020, na necessidade de alterar a 
fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a execução das ações do Executivo,
DECRETA:
Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei nº 6391 de 18 de 
dezembro de 2020, com a redução das despesas discriminadas na Tabela II, no valor de R$ 10,00 
(dez reais).
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 6 de julho de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 6 de julho de 2021.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.03.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.03.10 | 04.122.0004.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
62 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 2.500,00

01.03.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
64 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.000,00

01.03.30 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO

01.03.30 | 04.131.0004.2011 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
77 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.000,00

01.04.40 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E MOBILIDADE

01.04.40 | 26.782.0009.2031 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
685 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 180.000,00

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
01.09.20 | 12.306.0010.2070 | 05 | 200.0002 | 3.3.90.30.00
977 3.3.90.30.00 Material de Consumo 650.000,00

01.09.20 | 12.306.0010.2070 | 05 | 200.0003 | 3.3.90.30.00
978 3.3.90.30.00 Material de Consumo 650.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.367.0010.2038 | 01 | 220.0000 | 3.3.50.39.00
331 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 160.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.30.00
372 3.3.90.30.00 Material de Consumo 80.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
390 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 993.777,20

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL

01.10.60 | 10.303.0014.2055 | 01 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
806 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 60.000,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.50.39.00
813 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00

01.17.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA

01.17.20 | 13.392.0013.2048 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

748 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.000,00

2.898.277,20Total Geral
Tabela II - Anulação

01.03.30 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO

01.03.30 | 04.131.0004.2012 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
80 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -4.500,00

01.03.50 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL
01.03.50 | 15.451.0017.2088 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
1234 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -407.800,00

01.06.20 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÁBIL

01.06.20 | 99.999.0021.9001 | 01 | 110.0000 | 9.9.99.99.00
168 9.9.99.99.00 Reserva de Contingência -865.977,20

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0010.2080 | 05 | 200.0003 | 3.3.90.39.00
1003 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -600.000,00

01.09.40 | 12.361.0011.1025 | 05 | 200.0003 | 4.4.90.51.00
1004 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -700.000,00

01.09.40 | 12.365.0011.1009 | 01 | 212.0000 | 4.4.90.51.00
317 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -160.000,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
430 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -60.000,00

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL

01.10.60 | 10.303.0014.2055 | 05 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
808 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -80.000,00

01.17.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA
01.17.20 | 13.392.0013.2048 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
748 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -20.000,00

-2.898.277,20Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6022, de 28 de julho de 2021.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6391, de 18 de dezembro de 2020, artigo 5º,
DECRETA:
Art.1º Fica aberto no Departamento Financeiro e Contábil da Prefeitura do Município de 
Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 2.898.277,20 (dois milhões oitocentos e noventa e 
oito mil duzentos e setenta e sete reais e vinte centavos), para atender as dotações orçamentárias 
constantes da Tabela I.

Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de anulação 
das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.

Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 28 de julho de 2021.

Dr. Isael Domingues       Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Prefeito Municipal         Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 28 de julho de 2021.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos
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saúde

A Secretaria de Saúde de 
Pindamonhangaba divulga a 
relação de locais, horários e 
públicos para serem vacinados 
contra Covid-19 na quinta-fei-
ra (30).

1ª dose: 12 a 17 anos, in-
cluindo as gestantes e puér-
peras

Das 8 às 11 horas: Ciaf (Saú-
de da Mulher), UBS Ipê II e PSF 
Cidade Nova.

1ª dose: 18 anos ou mais: 
Repescagem retoma na pró-
xima segunda-feira (04)

1º dose – gestantes e puér-
peras – 18 anos ou mais

Das 8 às 11 horas: Centro 
Dia do Idoso (Vila Rica), PSF 
Bela Vista, PSF Campinas, PSF 
Bonsucesso, PSF Cruz Grande, 
PSF Jardim Eloyna, PSF Vale 
das Acácias e Sala de Vacinas 
Central do Ciaf (Saúde da Mu-
lher).

2ª dose (conforme a
 carterinha)
Coronavac:
Das 8 às 11 horas: Centro 

Dia do Idoso (Vila Rica), PSF 
Bela Vista, PSF Campinas, PSF 
Bonsucesso, PSF Cruz Grande, 
PSF Jardim Eloyna e PSF Vale 
das Acácias.

Pfi zer: Antecipação da se-
gunda dose: pacientes que re-
ceberam a 1º dose até dia 19/07

Das 8 às 11 horas e das 13 
às 16 horas: Ciaf (Saúde da Mu-
lher), UBS Ipê II e PSF Cidade 
Nova

Das 13 às 16 horas: PSF 
Nova Esperança (Araretama) e 
UBS Vila Rica

Astrazeneca: em caso de 
falta do imunizante, será apli-
cada vacina da Pfizer – confor-
me orientação do Ministério 
da Saúde

Das 8 às 11 horas: PSF Nova 
Esperança (Araretama)

Das 8 às 11 horas e das 13 às 
16 horas: Cisas (Moreira César)

Das 13 às 16 horas: PSF Jar-
dim Eloyna

3ª dose: dose de 
reforço: 70 anos ou mais e 
imunossuprimidos
Idosos de 70 anos ou mais 

(com esquema vacinal comple-
to há 6 meses) e pessoas com 
alto grau de imunossupressão 

(ter terminado o esquema va-
cinal há pelo menos 28 dias - 
independente do tipo de vaci-
na recebida).

Das 8 às 11 horas: Centro 
Dia do Idoso (Vila Rica), PSF 
Bela Vista, PSF Campinas, PSF 
Bonsucesso, PSF Cruz Grande, 
PSF Jardim Eloyna e PSF Vale 
das Acácias.

Atenção
- A Secretaria de Saúde in-

forma que os frascos de vaci-
na são multidoses e possuem 
validade de 6 até 8 horas após 
abertos. Assim, para evitar 
desperdício, pode ser solicita-
do àqueles que chegarem pró-
ximo ao horário de encerra-
mento que retornem outro dia. 
Pedimos a compreensão.

- Todos precisam levar um 
documento de identificação (RG 
ou CPF), comprovante de ende-
reço e o termo de vacinação pre-
enchido (disponibilizado no site 
da Prefeitura). Originais e cópias.

- Quem perdeu a carteiri-
nha de vacinação da Covid-19, 
favor procurar o posto que irá 
tomar a próxima dose e pedir 
a segunda via. É necessário le-
var um documento com foto e 
preferencialmente informar o 
dia que tomou a primeira dose.

Grau de imunossupressão
- Indivíduos que possuam: 

I - Imunodeficiência primária 
grave; II - Quimioterapia para 
câncer; III - Transplantados de 
órgão sólido ou de células tron-
co hematopoiéticas (TCTH) em 
uso de drogas imunossupres-
soras; IV - Pessoas vivendo com 
HIV/Aids com CD4 < 200 cel/
mm3; V - Uso de corticóides em 
doses ≥20 mg/dia de predni-
sona, ou equivalente, por ≥14 
dias; VI - Uso de drogas modi-
ficadoras da resposta imune*; 
VII - Pacientes em terapia re-
nal substitutiva (hemodiálise); 
VIII - Pacientes com doenças. 
imunomediadas inflamatórias 
crônicas (reumatológicas, auto 
inflamatórias, doenças intesti-
nais inflamatórias);

Drogas modificadoras de 
resposta imune consideradas 
para fim de elegibilidade a 
dose adicional da vacina para 
pessoas imunossuprimidas 
(checar no informe técnico).

Covid-19: confi ra públicos, locais e vacinação 
desta quinta-feira

Faculdade de Saúde Pública seleciona alunos para 
mestrado e doutorado em Nutrição

A Faculdade de Saúde Pu-
blica da Universidade de São 
Paulo (FSP-USP) abriu incri-
ções para os cursos de mestra-
do e doutorado com ingresso 
em 2022.

Estarão disponíveis as va-
gas para três linhas de pesqui-
sa: “Epidemiologia Nutricio-
nal”, “Intervenções e políticas 
públicas em alimentação e 
nutrição”, e, Alimentação, am-
biente e sociedade. 

As inscrições: deverão ser 
feitas até o dia 11 de outubro 
pelo site da FSP (Faculdade de 
Saúde Publica).  Os interessa-
dos devem preencher formu-
lário com dados pessoais, pa-
gar taxa no valor de R$ 200 e 

enviar, em formato PDF, os se-
guintes documentos: compro-
vante de inscrição na prova de 
inglês do Centro Interdeparta-
mental de Línguas da Faculda-
de de Filosofia, Letras e Ciên-
cias Humanas da USP, cópia do 
histórico escolar da gradu-
ação para os candidatos ao 
mestrado ou ao doutorado 
direto e cópia do histórico 
escolar do mestrado aos 
candidatos de doutorado, 
mais cópia do currículo 
Lattes, carta de interesse 
com indicação da linha de 
pesquisa de interesse do 
programa e de até dois po-
tenciais orientadores cre-
denciados no programa e 

projeto de pesquisa compatí-
vel com as linhas de pesquisa.

O processo seletivo será 
composto por três fases: pro-
vas de português e de inglês no 
dia 15 de outubro, às 15 horas, 
em ambiente on-line gravado 
pelo Google Meet; análise do 
projeto de pesquisa e do cur-
rículo Lattes, no período de 10 
a 23 de novembro; e arguição 
do candidato no período de 1º 
a 15 de dezembro.

A lista dos selecionados será 
publicada em 22 de dezembro 
de 2021, no site da FSP.

Para mais informações: 
www.fsp.usp.br/pos/progra-
mas/nutricao-em-saude-pu-
blica/.

Divulgacao/Agencia Fapesp

Cidade registra 1 óbito suspeito, 29 casos 
novos e 22 recuperados de Covid-19

O boleti m da Vigilância Epide-
miológica de Pindamonhangaba 
trouxe, nessa quarta-feira (29), 1 
óbito suspeito (Mombaça). A Pre-
feitura lamenta a morte e se soli-
dariza com os familiares. 

O boleti m da VE registra ainda 
29 casos novos e 22 recuperados. 
No total, 19.452 moradores de 
Pindamonhangaba testaram posi-
ti vo para covid-19. 

As UTIs públicas estão com 
ocupação de 18% e as UTIs par-
ti culares estão com ocupação de 
38%.  A enfermaria está com ocu-
pação de 30% somados os leitos 
públicos e parti culares. 

O número total de doses de va-
cinas aplicadas está em 221.740 
(números atualizados até as 12 
horas de 29 de setembro), sendo 
128.641 primeiras doses, 87.205 
segundas doses, 4.436 doses  úni-
cas e 1.458 terceiras doses. 

A Secretaria de Saúde alerta 
a população para que procure os 
gripários em caso de sintomas de 
covid-19 (Pronto-Socorro, UPA 
Moreira César e Centro de Trata-
mento Covid Cidade Nova) para 
tratamento imediato. 

29 Casos novos
Alto Cardoso, Alto do Tabau, 

Andrade, Araretama, Bela Vista, 
Bosque, Campinas, Carangola, Cí-

cero Prado, Cidade Jardim, Liber-
dade, Manti queira, Maria Áurea, 
Maricá, Moreira César, Nova Es-
perança, Padre Rodolfo, Parque 
São Domingos, Real Ville, Santa 
Cecília, Santana, Socorro e Vale 
das Acácias.

22 Recuperados
Água preta, Andrade, Arareta-

ma, Arco Iris, Cidade Nova, Crispim, 
Galega, Jardim Cristi na, Manti quei-
ra, Maricá, Mombaça, Padre Rodol-
fo, Parque das Nações, Santana, 
Shangrilá, Socorro e Triângulo.

Divulgação
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em pauta
Ginástica Rítmica: Pinda 
é campeã do ‘Torneio 
Regional Sudeste’

Entre os dias 22 e 26 de se-
tembro, Pindamonhangaba se-
diou o “Torneio Regional Sudes-
te de Ginástica Rítmica”, sendo 
campeã geral da competição. 

As disputas aconteceram no 
ginásio ‘Raquelzão’, no Cen-
tro Esportivo “João do Pulo” e 
envolveu 30 equipes de ginas-
tas – valendo vagas para a fase 
nacional do torneio, que acon-
tecerá em Porto Alegre, no Rio 
Grande do Sul.

O município conquistou bons 
resultados e diversas vagas nas 
categorias pré-infantil; infantil; 
juvenil e adulto: na pré-infantil, 
coordenado pela professora Lu-
ara Emilin, o Conjunto compos-
to pelas ginastas Nicolly Bran-
dino, Thais, Manuella Correa, 
Melissa Takeda, Alice, Manuella 
Caetano, garantiu vaga para a 
fase Nacional. Nicolly e Melissa 
Takeda também se classifica-
ram para a fase Nacional. Tam-
bém participaram do Individu-
al as ginastas: Mariana Santos e 
Luana Dourado.

Na sexta-feira, dia 24, foi a 
vez das meninas da categoria In-
fantil, coordenadas pela profes-
sora Maria Angélica “Danone”, 
entrarem em ação. A ginasta 
Giovana Grabner garantiu vaga 
no Nacional, o mesmo acon-
teceu com o Conjunto 5 Bolas, 
com as atletas Aimi Takahashi, 
Beatriz Pombo, Jamilly Santos, 
Giovana Grabner, Bianca Ro-
dolfo e Mariana Santos. Luana 
Helloa particou das disputas no 
Infantil – nível 2.

No terceiro dia de competi-
ção, foi a vez das meninas do 
juvenil mostrarem suas habi-
lidades. A ginasta Júlia Victo-
ria, garantiu vaga para Maças 
e Bola do Nacional. No juvenil 
2, Gabriela Corrêa fez um quar-
to lugar na geral, entre 45 me-
ninas, e também garantiu sua 
vaga para o Nacional. Mariana 
Marim também participou da 
categoria juvenil – nível 1.

Já no domingo (26), últi-
mo dia de disputas, Pindamo-
nhangaba fez bonito no adulto, 
garantindo vaga para a final 
Nacional, com as ginastas La-
rissa Skupien (nível 1) e Maria 
Gabriela, no nível 2. No adulto 
– nível 1 – ainda teve Isabela 
campeã na fita e a participação 
de Maria Eduarda Subtil.

Campeã geral

Com tantos bons resultados 
no individual, Pindamonhan-
gaba sagrou-se campeã geral da 
competição, com 116 pontos. A 
equipe da Petrobras foi a segun-
da, com 101 pontos e, o Colégio 
São Carlos foi o terceiro coloca-
do com 97 pontos conquistados 
ao longo da competição.

“O resultado foi muito posi-
tivo para a nossa equipe, pois 
conquistamos muitas vagas 
nesta competição tão importan-
te para a visibilidade da equipe 
de Pindamonhangaba”, desta-
cou a professora e técnica da 
Ginástica Rítmica no município, 
Simone Rosa.

Divulgação

‘Ponto Rural’: Prefeitura 
orienta e oferece 
serviços a produtores

A Prefeitura de Pinda-
monhangaba inaugurou, na 
quarta-feira (29), a primeira 
unidade do “Ponto Rural” 
do município, que funciona 
no Ribeirão Grande (Estrada 
Jesus Antônio de Miranda 
17.000).

O programa oferece servi-
ços para o desenvolvimento 
rural e certificação de sua 
propriedade junto ao Incra 
(Instituto Nacional de Colo-
nização e Reforma Agrária), 
além atuar como um facilita-
dor em diversas ações para o 
produtor rural.

A secretária de Meia Am-
biente, Maria Eduarda San 
Martin destacou a iniciativa 
que vai facilitar a orien-
tação de licenciamento e 
regularização, divulgação 
de programas ambientais 
municipais, o incentivo ao 
aumento da arborização da 
região, doação de mudas e 
outras ações da área am-
biental.

O secretário Desenvolvi-
mento Econômico Roderley 
Miotto enalteceu o programa 
porque vai permitir divulgar 
capacitações em parceria 
com o Sebrae, abertura e cer-
tificado do MEI, cartão CNPJ, 
emissão de guias, e orientar 
sobre os serviços do Banco 
do Povo.

O secretário de Cultura 
e Turismo, Alcemir Palma, 
elogiou trabalhou conjun-
to entre as secretarias e 
afirmou que a inciativa vai 
fortalecer a cultura local, 
bem como o turismo rural e 
de aventura.

O vereador Norbertinho, 
vice-presidente da Câmara, 
representando o presidente 
José Carlos Gomes – Cal, 
disse que o Legislativo está à 
disposição para auxiliar e in-
centivar os produtores rurais, 
bem como apoiar a Prefeitura 
em políticas públicas voltadas 
ao agronegócio ou agricultura 
familiar.

Incialmente o “Ponto Ru-
ral” terá atendimentos todas 
as terças-feiras, das 8 às 12 
horas, porém pode expandir. 
O prefeito Isael Domingues 
ressaltou que “Prefeitura a 
trabalha para a população 
e, neste caso específico, ao 
produtor rural. O programa 
tem uma variedade de pro-
dutos e serviços ofertados a 
esse público para auxiliar em 
diversas demandas. Inicial-
mente vamos funcionar um 
dia dor semana, no entanto, 
havendo necessidade vamos 
aumentar os dias e horários 
de atendimento”.

Isael Domingues também 
agradeceu a Prefeitura de São 
José dos Campos, em nome 
do chefe de Desenvolvimento 
Rural, José Dimas Pereira, pelo 
apoio na implantação do Ponto 
Rural de Pindamonhangaba. 

Os vereadores Gilson 
Nagrin, Julinho Car e Rogério 
Ramos também participaram 
do evento.

A primeira unidade do Ponto Rural está localizada no bairro do Ribeirão Grande

Divulgação
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